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PROJETO DE LEr No O42l2O25

DE 4 DE AGOSTO DE 2025.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A
CONCEDER INCENTIVO INDUSTRIAL
PARA A EMPRESA VIAMILK
TRANSPORTES LTDA.

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos
do disposto no inciso I do Art. 3o da Lei Municipal no 2.346/20L3 que
"Dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e
social do Município de Chapada, cria o Fundo e a Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social, e dá outras providências", a
conceder incentivo industrial, para a empresa VIAMILK
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08538921/0001-14,
por meio de concessão de uso de imóvel.

§ 1" O benefício de que trata o caput refere-se à concessão de
uso, à título gratuito, do imóvel abaixo discriminado:

Uma fração de terras, com área de 7.584,51 m2, situada na
Linha Modelo, às margens da VRS 330, neste Município, conforme
Matrícula no 3172, do Cartório de Registro de Imóveis do Município
de Chapada/RS, com benfeitorias num total de767,50 m2.

Art. 20 A concessão de uso autorizada por essa Lei vigorará
pelo prazo de 15 (quinze) anos e surtirá efeitos com a celebração do
respectivo termo,

§ 10 Findo o prazo da Cessão de Uso do Bem e cumpridos os
requisitos da carta de intenções e do contrato poderá ser concedida
nova cessão de uso observado o disposto na Lei Municipal no
2,346/13.

§ 2o Findo o prazo da Cessão de Uso do Bem, ou em caso de
desativação ou mudança da natureza das atividades, deverá a
Concessionária restituir o imóvel e seus acessórios, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, nas mesmas condições recebidas,
ressalvo o desgaste de sua normal utilização, sem direito à
indenização,

www.chapada. rs. gov.br
E-mail: prefeitura@chapada.rs. gov. br

Rua Padre Anchiêta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-0OO - Chapada/RS

pREFEITURA I\4UNlClPhL DE CHAPADA

§ 2o Destina-se o imóvel para o desenvolvimento das
atividades de ampliação da estrutura operacional e administrativa da
empresa.
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Art. 30 O Poder Executivo Municipal e a Empresa beneficiada
firmarão Contrato, baseado nos compromissos estabelecidos na Carta
de Intenções e conforme minuta que segue anexa e é parte
integrante desta Lei.

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do
agosto de 2025.

Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 04 de

SCHERER
unicipal
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MINUTA DO TERMO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL
DE USO DE rMóVEL, A TÍTULO
GRATUITO.

MUNICÍPIO DE CHAPADA, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, inscrita no CNPJ sob no 87.6t3.220/OO0l-79, com Sede na
Rua Padre Anchieta, no 90, no centro da cidade de Chapada, Estado
do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. GELSON MIGUEL SCHERER, CPF no 373.193.530-91,
doravante denominada CEDENTE, e empresa VIAMILK TRASNPORTES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08538921/0001-L4, inscrição
estadual 03U002522, estabelecida no KM 1,7, VRS 330, Linha
Modelo, no município de Chapada/Rs, neste ato representada por seu
sócio-proprietário, Sr, Cristiano Giacomini, inscrito no CPF 10
0t943799067, RG 2089341131, residente e domiciliado na Castro
Alves, 14\ Bairro Elite, Chapada/RS, denominada
CONCESSIONARIA, conforme autorizado pela Lei Municipal 60
';t'.,.:i:.,t ,:i:".,, Lei Municipal no 2.346/2013 e demais disposições legais
e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente
Termo de Concessão de Uso de Imóvel, sob as seguintes cláusulas e
condições:

CúUSULA PRIMEIRA. DO oBJETo
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do disposto
no inciso I do Art. 3o da Lei Municipal no 2.346/2013 que "Dispôe
sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social
do Município de Chapada, cria o Fundo e o Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social, e dá outras providências", e
disposições constantes na Lei Municipal 10 XXXX/2025 que
"AUTORIZA O MUNICIPIO A CONCEDER INCENTIVO PARA A EMPRESA
VIAMILK TRASNPORTES LTDA, inscrita no CNPI sob o no
08538921/0001-14, inscrição estadual 031/002522, estabelecida no
KM 7,7, VRS 330, Linha Modelo, no município de Chapada/RS, ,

consistindo na concessão de uso de imóvel, a título gratuito,
referente ao imóvel abaixo descrito:

"Uma fração de terras, com área de 7.584,51 mz, situada na
Linha Modelo, às margens da VRS 330, neste Município, conforme
Matrícula no 3172, do Cartório de Registro de Imóveis do Município
de Chapada/RS, com benfeitoria, de propriedade do município de
Cha pada.
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cLÁusuLA sEGUNDA - DAs oBRTGAçÕEs Do MuNrcÍpro

Compete ao MunicÍpio:

CLÁUSULA TERCEIRA
CONCESSIONÁRIA

DAS OBRIGAçÕES DA

Compete à Concessionária :

a) Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi
outorgada a Concessão de Uso;

b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;
c) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido;
d) Manter o número de 60 colaboradores nos primeiros 12 meses

de vigência do contrato e ampliar em 02 colaboradores a cada
ano, atingindo o mínimo de 70 colaboradores ao final do 5o ano
de vigência deste contrato, número que deverá ser mantido
como quantidade mínima de colaboradores durante toda a

vigência do contrato.
e) Realizar as operações da empresa mediante a emissão da

correspondente nota fiscal ;
f) Arcar com as despesas de consumo de água e energia elétrica
g) Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição ou

a degradação do meio ambiente;
h) Responsabilizar-se pela devolução do bem, com suas

benfeitorias, ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do
presente Contrato, nas mesmas condições em que foram
recebidos;

i) Ampliar o faturamento real da empresa, no mínimo, em 10o/o a

cada ano durante os cinco primeiros anos e 5 o/o nos anos
subsequentes durante a vigência do presente Contrato.

j) Emplacar, em sua tcltalidade, os veículos da empresa no

município de Chapada, com ampliação anual da frota em 2o/o

nos cinco primeíros anos, mantendo o número atingido pelo
tempo restante de vigência deste Contrato.

k) Enviar relatório semestral à Secretaria do desenvolvimento do
Município informando faturamento da empresa e número de

colaboradores através de relatório do FGTS ou equivalentei
l) A Concessionária é responsável pelas obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução
do Contrato.
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a) Responsabilizar-se pela Concessão de uso do imóvel acima
descrito, à Cessionária, de forma gratuita; e

b) Exercer a fiscalização sobre a utilização do imóvel.
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cLÁusuLA QUARTA - DO PRAZO

A Cessão de Uso vigorará pelo prazo de 15 (quinze) anos, a
contar da assinatura deste.

Parágrafo único. Findo o prazo da Cessão de Uso do Bem, ou
em caso de desativação das atividades, deverá a Concessionária
restituir o imóvel e seus acessórios, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, nas mesmas condições recebidas, ressalvo o
desgaste de sua normal utilização.

cúusulA eurNTA - DA REscrsÃo

A rescisão poderá ocorrer nas seguintes ocasiões:

a) O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das
partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento pela
outra cle obrigações aqui estabelecidas;

b) O Município poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas
na legislação pertinente;

c) Qualquer das partes, mediante aviso com antecedência de 90
(noventa) dias, poderá denunciar o Contrato, sem que disto
resulte qualquer direito à indenização de qualquer espécie;
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Parágrafo único. Da decisão que determinar a rescisão do
presente Contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebÍmento da Notificação
Administrativa, em primeira instâ ncia.

CúuSuu SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIvrL

A Cessionária ficará responsável, civilmente, por qualquer dano
que seus agentes ou empregados venham a causar ao Município ou a
Terceiros, na Concessão de Uso, objeto do presente contrato.

cúusulA sÉTrMA - DA GRATUTDADE E DA DEsrrNAçÃo

A Concessão de uso do bem, outorgado pelo Município, será a
título gratuito.

Destina-se o imóvel para o desenvolvimento das atividades de
empresa de transporte de cargas.

cLÁusuLA orrAvA - DA coNDrçÃo EspEcrAL

Condição de inalienabilidade, doação, locação, arrendamento,
cedência de uso ou dação em comodato da área.

CúUSULA NoNA - Do FoRo

Rua Padre Anchleta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-000 - Chapada/RS
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As partes elegem o Foro do MunicÍpio de Carazinho-RS, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir questões oriundas do presente TERMO DE CONCESSÃo oe
USO que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o
presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um
único efeito.

Chapada/RS, XX de XXXXXXX de 2025.

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CHAPADA - CONCEDENTE

CRISTIANO GIACOMINI
VIAMILK TRANSPORTES LTDA
EM PRESA CONCESSIONÁRIA

Testemunhas:
Rejane Seitenfuss Gehlen
Secretá ria de Desenvolvimento

Eloy Arty Auler
Secretário de Administração

Visto e Conferido:

Dr. Guilherme Steffen
Procurador-Geral do Município
oAB/RS 67.892

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (S4) 3333-1166
Cep: 995SO-OOO - Chapada/RS

wwwchapada. rs.gov. br
E-mail : prefeitura@chapada. rs, gov. br



PÊEFEITURA IVUNICIPAL DE CHAPADA
ü

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Presidente
Nobres Vereadores(as)

Apesentamos o incluso Projeto de Lei a fim de que seja

recebido, analisado, e aprovado pelos integrantes do Legislativo

Municipal.

Nos termos da Lei Orgânica Municipal e da Lei no 2.346/2073,

observadas as disposições no projeto apresentado, condições

estipuladas e aprovadas.

O projeto justifica-se pela necessidade de incentivar a empresa

Viamilk Transportes LTDA do setor de transportes para expandir as

atividades da empresa através de ampliação da frota de veículos e

aumento do número de colaboradores,

Seguem anexos os seguintes documentos: requerimento da

empresa, cópia da matrícula do imóvel, ata de aprovação pelo

Conselho Municipal de Desenvolvimento - COMUDE, Carta de

Intenções e Minuta do Contrato.

Assim, solicitamos, a teor do disposto no parágrafo único do

Art. 3o da Lei Municipal 2.346/2013 que "Dispõe sobre a política de

incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de

Chapada, cria o Fundo e o Conselho de Desenvolvimento Econômico e

Social, e dá outras providências", a aprovação desta Casa Legislativa

para que possamos prestar o auxílio proposto que, sem dúvidas,

repercute em benefícios para a Comunidade de Chapada, no âmbito

econômico através da ampliação de arrecadação e projeção do

município no setor de transportes e no âmbito social através da

contratação de colaboradores, proporcionando emprego e renda.

Atualmente, a empresa solicitante possui frota de 59 veículos

emplacados no município, número que se propõe a ampliar a partir
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Atenciosamente,

G L SCHERER
Prefei Municipal

Rua Padre Anchjeta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
CeP: 9953O-OO0 - ChaPada./RS
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da concessão do incentivo. A Viamilk conta atualmente com 65

colaboradores e propôe-se a ampliar o número de contratados

contribuindo assim para o desenvolvimento econômico e social do

município.

Face ao exposto e considerando a sensibilidade, o

comprometimento e a parceria demonstrados por este Legislativo, é

que propomos o presente projeto de lei.

Dessa forma, respeitada a legalidade, o Poder Executivo, com

fundamento no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, dá por

justlficada a apresentação do projeto em epígrafe para o qual

aguarda apreciação e aprovação após a tramitação na Casa

Legislativa, em Regime de urgência, em conformidade com o seu

regimento interno.
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CARTA DE INTENçÕES

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE
CHAPADA-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ sob no 87.613.220/000L-79, com sede na Rua Padre Anchieta,
no 90, no centro da cidade de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Gelson Miguel
Scherer, portador da Cédula de Identidade no 9022226675 SSP/RS e
inscrito no CPF no 373,193.530-91, denominado MUNICÍPIO, e de
outro lado, a empresa VIAMILK TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPI
sob o no 0853892U0001-14, inscrição estadual 03t/002522,
estabelecida no KM 1,7, VRS 330, Linha Modelo, no município de
Chapada/RS, neste ato representada por seu sócio-proprietário, Sr.
Cristiano Giacomini, inscrito no CPF po 01943799067, RG
2089341131, residente e domiciliado na Castro Alves, 141, Bairro
Elite, Chapada/Rs, doravante designado COMPROMISSÁRIA, têm,
entre si, justo e acordado o seguinte:

l. A presente CARTA DE INTENçõES tem por objeto estabelecer,
os compromissos de parte a parte, com vistas ao MUNICÍPIO como
incentivador e à COMPROIT{ISSARIA como empreendedor, manter
as condições para o funcionamento de empresa de transportes,

2. A presente CARTA DE INTENçõES é realizada, tendo por base o
disposto na Lei Municipal no 2.346/2013 que "Dispõe sobre a política
de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de
Chapada, cria o fundo e o conselho de desenvolvimento econômica e
social, e dá outras providências."

3. Com vistas a viabilizar o empreendimento, a empresa
COMPROMISSÁRIA compromete-se a cumprir os seguintes
com prom issos :

a) Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi
outorgada a Concessão de Uso;

b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;
c) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido;
d) Manter o número de 60 colaboradores nos primeiros 12 meses

de vigência do contrato e ampliar em 02 colaboradores a cada
ano, atingindo o mínimo de 70 colaboradores ao final do 5o ano
de vigência deste contrato, nÚmero que deverá ser mantido
como quantidade mínima de colaboradores durante toda
vigência do contrato.
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e) Realizar as operações da empresa mediante a emissão da
correspondente nota fiscal;

f) Arcar com as despesas de consumo de água e energia elétrica
g) Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição ou

a degradação do meio ambiente;
h) Responsabilizar-se pela devolução do bem, com suas

benfeitorias, ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do
presente Contrato, nas mesmas condições em que foram
recebidos;

i) Ampliar o faturamento da empresa em 10olo a cada ano durante
os cinco primeiros anos e 5olo hos anos subsequentes durante a
vigência do presente Contrato.

j) Emplacar, em sua totalidade, os veículos da empresa no
município de Chapada, com ampliação anual da frota em 2o/o

nos cinco primeiros anos, mantendo o número atingido pelo
tempo restênte de vigência desta CARTA DE INTENçõES.

k) Enviar relatório semestral à Secretaria do desenvolvimento do
Município informando faturamento da empresa e número de
colaboradores através de relatório do FGTS ou equivalente;

l) A Concessionária é responsável pelas obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução
do Contrato,

m) Atender as demais disposições, no que couberem, as

disposições da Lei Municipal no 2.346/20t3.

MUNICÍPIO

ffi

$\

4. Com vistas a viabilizar o empreendimento, o
oferecerá à empresa, os seguintes incentivos:

a) concessão de uso de uma fração de terras, com área de 7.584,51
mz, situada na Linha Modelo, às margens da VRS 330, neste
Município, conforme Matrícula no 3L72, do Cartório de Registro de
Imóveis do Município de Chapada/RS, com benfeitoria, de
propriedade do municÍpio de Chapada.

5. O não cumprimento de quaisq{"r das cláusulas estabelecidas na
presente CARTA DE INTENÇÕES acarretará as seguintes
consequências:
a) A COMPROMISSARIA a imediata rescisão do presente termo, com
a suspensão do incentivo de que trata a cláusula 4a desta Carta de
Intenções.
b) AO MUNICÍPIO, na impossibilidade de exigir o cumprimento das
obrigações assumidas pela COMPROMISSARIA,

(í
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Parágrafo Único. Para a rescisão e-.renovação do incentivo de que
trata a presente CARTA DE INTENÇÕES, necessariamente haverá a
instauração de Procedimento Administrativo, onde as paÉes poderão
realizar as suas justificativas e apresentar as provas que entendam
necessárias, sendo o mesmo conduzido e decidido pelo Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social, criado por meio da Lei
Municipal no 2.346/2073.

6. Esta Carta de Intenções tem os seguintes prazos de vigência: 12
(doze) meses, podendo ser renovada por meio de Termo Aditivo por
igual período até integralizar o período de 1S anos.

Parágrafo único. A presente Carta de Intenções poderá encerrar-se
antecipadamente mediante comum acordo ou rescisão motivada nos
termos da CÍáusula "5".

7. Todo o acordo feito entre as Partes encontra-se regulado neste
instrumento e nenhuma representação, garantia ou promessa
anterior que o contrarie, seja verbal ou escrita, expressa ou tácita,
poderá ser interpretada como nele inclusa. Os termos e condições do
presente protocolo, entretanto, obrigam as Paftes contratantes assim
como a seus sucessores, para todos os fins e efeítos legais, A
tolerância por uma das Partes, ao não cumprimento, pela parte
contrária, de qualquer das obrigações deste protocolo, não constituirá
a novação nem abdicação dos direitos que lhe são aqui ou em lei
assegurados, que poderão ser exercidos em idêntica ou semelhante
ocorrência posterior.

9, A presente CaÉa de Intenções substitui e revoga todo e qualquer
ajuste realizado entre as partes até a presente data, dando-se à
parte mútua e geral quitação em relação aos mesmos, declarando
que, de agora em diante, passará a vigorar a presente Carta de
Intenções para todos os fins.

1O. A presente Cafta de Intenções dependerá de ratificação após a
aprovação de autorização legislativa específica pelo Poder Legislativo
do Município de Chapada - RS.

K
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8. Todo adendo ou alteração ao presente, para ter validade e
eficácia, deverá ser formalizado por ato jurídico firmado pelos
representantes legais de ambas as Partes, não podendo nenhuma
delas, ceder, transferir ou dar em garantia, no todo ou em parte, os
direitos ou obrigações daqui oriundos, salvo prévia e expressa
autorização da parte contrária.
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11. As partes elegem o foro da Comarca de Carazinho - RS, para
dirimir eventuais dúvidas atinentes ao presente termo, que não forem
resolvidas na esfera administrativa.

Chapada, RS, 04 de agosto de 2025

d hapada
Gelson Migue - Prefeito Municipal

M ICÍPIO

Via nsportes LTDA
stiano Giacomini

COMPROMISSÁRIA

TESTEMUNHAS:

Eloy Arty Auler
Secretário de Administração
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Documentação necessária:
1) Preenchimento do fomulário em anexo
2) Requerimento (constar necessidades da empresa: (especiÍicar com clareza o úpo de

incentivo pretendido)
3) Carta de intenções (Plano de investimento) (conforme modelo)
4) Certidões negativas de débito (municipal, estadual e federal)
5) Guia de FGTS comprovando número de colaboradores

A Empresa abaixo qualificada, vem apresentar carta de intenções de realizar
investimentos no Município de Chapada RS, em conformidade com o disposto na
Lei Municipal n'2.346, conforme segue:

Prooosta oflfa Solicitacd,o de Ince Íivos

01 - Dados Cadastrais

01 Empresa: VIAMILK TRANSPORTES LTDA
02 Endereço R§ 330 KM1,7 LIIIHA MODELO CHAPADA . RS

CNPJ:
04 Tclcfones: (54\ 4052-9228 * (s4) 996s9-5005
05 E-mail: thâ iscoutoviamilk@friolàelicom,br

industrial@friolack.com.br
06 Inscrição Estadual: 0310020s22
07 Inscrição

Municipal:
0.2.017

08 Optânte do Simplcs
Nacional

09 Raruos
Atividade:

de TRANSPORTE NON OVT,rNT@
INTERMUMCIPAL, INTERESTADUAL, INTERNACIONAL

10 Rccebeu Incentivos
11 Descrcvâ

Incentivos
Recebidos (se for o
caso)

NÂO

Munioípio de Chapâdâ
Secretaria Munioipal do Desenvolvimento

03 q8-53E.921l0L01-14



Ano Realizado Ano

2021 RS 5.602.766,60 2025 RS 39.93732r,53

2022 RS rt.1 47.397 ,7 4 2026 Il$ 43.931.053,6E

2023 R§ 24,906.3736,17 2027 RS 4E.324.r59,05

2024 I{§ 33.281.101,28 Rl 53.156.574,96

02 - Dados Econômicos/Financsiros

2.1 - Faturamento I)a Empresa:

2.2 - ValoÍ Adicionado ( X ) Ou Receita Bruta (SN Sujeita Ao ICMS) ( )

Da Empresa:

Ano Realizado Ano Previsto

2027 2025

2022

2023 2027

2024 2028

2.3 - Valor referente à pr€stação de serviços reâlizâdos pela cmpresa - ISSQN

Ano Realizado Previsto

2021 2025

2022 2026

2023 2027

2024 2028

03 - Dados Sociais

3.1 - Empregos:

Quantos trabalham nà Emprcsâ
,|

)

Ano Rcâlizàdo Previsto

2021 2425 65 COLABORÀDORES

2022 41 COLABORADORES 2026 67 COLABORÂDORES

2023 47 COLABORADORtrS 2027 69 COLABORADORES

2024 61 COLABORADORES 2028

3.2 - Sócios c Familiares

Previsto

2028

Quantos dependem da [mpresa

2026

Ano

Ano

30 COLAI}OITADORES

7I COLABORADORES



3.3 - Capital da Empresa

05 - Garantias

Social (l{l) 30.000,00

Imóveis NÃo

Máquinas NÁO

NÃo

R$ 29.422.961,00 TOTAL DE 59 PLACAS

Local de emplacamcntos dos v€ículos CHÂPÀDA - RS

A sede da €mpresâ é em prótlio próprio

ou locado, se for o caso de locação,

anexàr contrato respectivo

ANEXO A FRIOLACK

O prédio possui "Habite-se" NÂO

Ánneparu. BASE

JustiÍicar a

necessidâde:

AMPLIAÇÂO E ATENDTMENTÓ DAS ATI\'TDADES DA

trMPRESA

SIM Data Dâ Análise

JUNHO 2024

JUNHO 2024

Existe capacidade de

âbsorção do Produto no

mcrcàdo

SIM

Garântiâs que a Empresa
oferece em contrapaftida, com
cópiâ de seus respectivos
documentos comprobatórios.

(Esperifrcar o bem móvel ou
imóvel:

O PROPRJO
PIIEFEITURA

IMÓITL CEDIDO PELA

04 - Requerimento

lquipamentos

Veículos

Necessidades da Empresa:

(QuantiÍicar

especilicamente o que a

empresa quer recebel):

Realizou análise de

mcrcâdo:



06 - Dados Complementares

Chap ada 2025.

Mod€lo ale Carta de Intcnções (plano de investimento)

1-Apresentação da empresa (histórico resumido, ramo de atuação, posicionamento no mercado,

breve descrição dos produtos (tipo de pÍodutos)

2-Plano de expansão a partir do incentivo pleiteado

3-Contrapartida proposta

Origcm da Matériâ-primâ que a empresà
utiliznrá:

SUL/SUDDSTE

Pessoa para contato dà Emprcsa: (nome) TIIAIS DA SILVA COUTO
Telefone lixo (54\ 4052-9228 Celular

Observações que julgar
nccessárias:

BASE VAI CONTRIBT]IR PARA COMPETITIVIDADE E
CONTINUIDADE DO NEGÓCIO

Assinaturâ
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Excelentíssimo Sr. Prefeito

Chapada RS

pRoJETo DE ExpANSÃo vtalmr TRANSpoRTES LTDA

Ao cumprimentá-lo cordialmente, temos a imensa satisfação
apresentar a V.sa. os dados referentes ao significativo crescimento das

operações da VIAMILK TRANSPORTES LTDA, Inscrita no CGC/TE sob
n' 031/0020522 e portadora do CNPJ de n' 08.538.921/0001-14 durante o
ano de 2024.

Apesar do forte aumento dos combustíveis, e demais insumos
utilizados nas empresas do segmento do transporte a nossa transportadora
faturou em valores brutos R.É 33.281.101,28 (Trinta e três milhões,
Duzentos e oitenta e um mil, cento e um reais, com vinte e oito centavos),
um crescimento de 361240Á com relação ao ano de 2023, que foi de

24.428.189,62 (Vinte e quatro milhões quâtrocentos e vinte oito mil e

cento e oitenta e nove reais).

É um impulso vigoroso e aponta sempre para uln crescimento acima

da média de mercado, conforme gráfico abaixo (valores mensais):
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FATURAMENTO 2024
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Além dessas informações cumpre destacar que no ano de 2024 a
VIAMILK TRANSPORTES LTDA foi responsável por R$ 9.868.031,98
(Nove Milhões Oitocentos e sessenta e oito mil trinta e um reais com

noventa e oito centavos) de VALOR ADICIONADO, sendo que deste

valor o montante de R$ 5.347.363,38 (Cinco milhões trezentos e quarenta e

Valor adicionado 2024
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sete rnil trezentos e sessenta e três reais com trinta e oito centavos), é o valor
adicionado para o município de Chapada.

Isso demonstra a robustez das nossas operações, cujo planej amento
para o ano 2025 seguiram a expansão dos últimos anos, estando estimado
crescimento de20%. Fato este que está sendo incorporado a frota atual 10
(dez) novos veículos, gerando além de incremento de faturamento 10 (dez)
empregos diretos para munícipes de Chapada-RS.

Juntamos a isso a informação de que fazem parte da nossa frota nesse
momento 40 caminhões, com as operações centralizadas em Chapada.

Finalizamos o ano com 60 funcionários baseados nessa unidade,
trazendo uma massa salarial de aproximadamente 280 mil reais para
consumo no município mensalmente, colaborando em muito com o comércio
local, Onde após a inclusão dos novos veículos totalizará 70 funcionários
com massa salarial aproximada de 330 mil por mês.

o,qu€ em vt,Is pdl&6 oo Í'aoa pan iÉ&
ôiâncà! e áÍ46§

Para continuar o çrescimento no ano de 2025 e para os próximos anos,

projetamos um investimento em uma área que atenda os anseios e de suporte

necessário para uma operação saudável no que tange desde a lavagem dos

veículos, manutenção preventiva e corretiva e abastecimento, e por tudo que

já contribuímos com a comunidade de Chapada e para que muito temos a

crescer e continuar no mesmo rumo, viemos solicitar a área onde era do

! Sshã. no p.oletr

ló32,i5 ,

tr Medi e CiJx

391.118 n'

30 +
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antigo posto de leite, rocalizado na RS 330, sendo um ponto estratégico para
o atendimento da operação, pois ali já tem algumas construções que podem
ser usadas e que precisam de melhorias, a empresa estima ainda em 

"ima 
do

empreendimento um investimento no montante de R$ 1.000.000,00 (Um
milhão de reais), exclusivo na infraestrutura do novo negócio.

Dessa forma, compartilhamos com V.Sa. dados relevantes para
continuidade da parceria com o Município de chapada, visando ,"-p." u
inserção dos seus negócios junto à comunidade, indo ao encontro das
premissas da vossa administração.

Ficamos à vossa disposição para dialogar sempre sobre como
podemos elevar ainda mais o nome do nosso município, em um processo
transparente em que a iniciativa privada anda em consonância com o bem-
estar econômico e social da sua cidade.

Cordiais saudações, Chapada, 09 de Maio de2025.

KTRANSPOSRTES LTDA
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CN PJ: 08.538.921 t0001 -1 4

Endereço: RS 330, km 1 ,7 - Linha Modelo - Chapada/Rs
Tel efon e: (541 9961 1 -4284

E-mail: thaiscoutoviamilk@friolack.com.br

Prezado Prefeito, Gelson Scherêr.

A Vlamilk Transportes Ltda, empresa consolidada no setor de transportes, vem, por meio desta,
manifestar seu firme interesse na cessão de uso da área localizada na RS 330 - Linha Modelo, em

Chapada/RS, com o objetivo de viabilizar a ampliação de sua estrutura operacional,

Ao longo de mais de 18 anos de trajetória, construÍmos umâ história de compromisso, crescimento e
inovação. Com atuação destacada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil, encerramos o ano de 2024 com
um faturamento de R$ 33.28Í.í0í,28, projetando para os anos seguintes: RS 39.937.32Í,53 em 2025,
R$ 43.931.053,68 em 2026, R$ 48.324.159,05 em 2027 e R$ 53,Í55.57496 em 2028. Essa expansão é

reflexo direto de um trabalho consistente e de uma visão estratégica voltada ao futuro.

Nosso impacto positivo se estende também à esfera municipal: somente e\! 2024, contribuímos com
R$ 262.11493 em IPVA para Chapada. Para os próximos anos, estimãmos a amtriliação de nossas vagas

de trabalho diretos - 65 colaboradores em 2025, 67 em 2026,69 em,?O27 e 71 em 2028 -
consolidando nosso papel como agente ativo no desenvolviinentô ecolpflico e social do município.

A Viamilk se deltaca como refàrênciá no trànsporte de'pr:odútos lácteollbianté iiô-crescimento da
demanda e do fortalecimento de nosso plano de expansão, identificamos a necessidade estratégica de
implantar uma nova base operacional. A área em questão, além de estar estrategicamente localizada,
apresenta condições ideais para a construção de um centro logístico completo, com garagem de frota,

pátio de manobras, setor de manutenção, Iavador de veículos e estrutura de apoio logístico.

Mais do que um investimento em infraestrutura, este projeto representa um passo decisivo rumo a um
futuro mais eficiente, moderno e sustentável. Acreditamos no potencial de Chapada e desejamos

crescer junto com o município, gerando emprego, movimentando a economia e levando o nome da
cidade ainda mais longe.

Estamos à disposição para agendar uma visitã técnica à área e dar inÍcio às tratativas de forma
transparente, colaborativa e plenamente alinhada com os interesses da administração pública e da

comunidade local.
Agradecemos pela atenção e confiança, certos de que esta parceria trará benefícios concretos e

duradouros para Chapada e para a
Com estima e co iação,

Cristiano Giacomi

lk Trans ortes

Chapada/Rs, 08 de maio de 2025
Assunto: Carta de lntenção - Cessão de Uso para Expansão Operacional

(-



Estado do Rio Grande do Sul
Podqr Erêcutivo dE Chapaala

CERTIDÃO NEGÀEIVA DE TRIBUTOS I'{UNICIPAIS
7 9 19 7 ff 6 -205 5 - 41 a7-87 f 2-8 lcd1ca0 g4b7

Contribuinte ... t VIÀüILX IRÀlISpoRÍES LrDÀ

cNpJ/c?F na .,.. : 08.538.921looot-I4

Eíderêço .......! RoD. RS 330 l(l',Í 1,7 S/N - Interior
Cidade ......... I Chapâda - RS

Fiüalidade ..,.,: Fins de dileito

Certificamos, para os devidos fins, que o contribuinte acima
idêntificado não possui nenhum débito com a !'azenda Púb1ica
Municipal de Chapada, até a presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal
de cobrar quaisquer débitos que venham a ser posteriormentê
apurados. À aceitação desta certidão esta condicionada à
verifj-cação de sua autenticidade na rnternet, no endêreço
<http: //www. chapada. rs. gov, br>.

Certidão emitida gratuitamente.
Àtenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este

documento.

Esta cêrtÍdão possui validade até o dj-a 5 de Junho de 2025.

chaPada, 6 de Maio de 2025-

À acê1tação dêstà cêrtidào êstá coDdicionadâ à vêrÍficaçáo de aua êütêntiêidade pelo endereço
http: //r,fl,i1r. châpâda. rE. gov. b!

padre Ànchiêta, 90, châpâda/Rs, cEP 99530000

Fon€:3333-II66



NoMe: VIAMILK TRANSPoRTES LTDA.

CNPJ base: 08.538.921/

Obs.: A plesente certidão é válida parâ toda a empresa, represêntâda pêlo CNPJ base composto pelos I primeiros digitos. Todos
os estabelecimentos da êmp.esa foram avaliâdos na pesquisa dê regulaÍidade Íscal.

CsÍtlÍicamos que, aos í2 diâs do mês de MAlo do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretariâ da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, náo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores vêriÍicações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra Éa seguinte situaçâó:

CERTIDAO NEGATIVA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Constitui-se esta certidáo em meio de p[ova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n' 45/98, Título lV, CapÍtulo V, 1.1.
Débitos protestados e posterioÍmente regularizados perante a Receitâ Estadual do Rio crande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa', poÍém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriÇões em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÂO comprova a quitaÉo:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e dê lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lel n' 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separaçáo, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida alé 10n12025

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Titulo lV, Capltulo V

A autenticidade deste documento deverá sêr conÍirmada em
https r/www.§sfâz.rs.qov.br/§AT/CêrtidáositFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos doi§ campos a seguir:

Certidão no: 34884809
Autenticação: 45240074



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria dâ Recelta Federal do Brasil
Procurâdorla-Gêral da Fazenda Nacionat

CERTIDÃO NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NOMê: VIAMILK TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 08.538.921/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qualsquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradâs, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuradoÍia-Geíal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estâbelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei nu 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenlicidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ /vww.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14

Emitida às 13:46:í9 do dia 09/05/2025 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 0511112025.
Código de controle da certidão: D240.3F06.80FE.4834
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



CERTIDÃO
REPUSLICÀ FEAERATIVÂ OO BRÂSIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMARCA DE CARÀZINTIO

REGTSTRO DE IMOVEIS DE CHAPADA

Juliano Breitenbach - Registrador

Página 1 de 9
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do .Cód:.qo.Civil ErasiLeiro. - Em caso -

ac) d F 5 1am nto de Leite tn lantado nã*fãôiãt
o fiêsmo rE slnara a0 om niÕ do fiunic .10 e a ada

t\l

t,

oram aPresBnLa-
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a sob ne f.i677,

do6 os, cornF r{,ua n €§ e cadá s r o
E

o pa qamefl a) cr CR
ad8?] 028 AO' 24D-6.fl"s. 096 do Llvro I

U 0F1êlaLr

PÍôlôcô1â! sc ri-t ura P !l bllca apsn
-U, em d j anelr 199 5 ..-

EmoI. : R* 29 ,2O

AV-3/3172.- Em 1o de Junho de 1998.-
Alteraçã-o--da."fazâa. ]social - Coníôrmê reguerimênto dâtâdo de 13.05. 1998, instruÍdo
com as Atas dê Alteração Contratual de 21.11.1997 e de 30.01.1998, devidâmente
registradas na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, em decorrência de
irnplementaçáo de reestrutüraÉo societária, fica constando que á proprietária do imóvel
obietq do R-2t3172 passou á denominar-se :PARSaN-AÍ*881{§JL-S.Â,. - INDÚsr8rA
DE ALTMENT-O5.", continuando com a mesma inscriçâo no CGC MF.-

O Substituto: o Emol.: R$ 9,40

AV4/3172,- Em 05 dê agos de 2015..
ATUALIZACÃO_ DQLDAOOS DO I_NCRA E ITR - No§ termos das cóFias do Ç€rtiticado de Cadastro d
lmóvel RuÍal . CCIR ?O14l?o 13/2O12/?QL1/2a1O ê dâ Certidâo Negativa de Débitos Íelâiivos
lmpostô sobrg a Propriedadô Terrítorial Rural, fica constando que o imóvel ôbieto da prsentg
mâtrÍculâ, encontra.ao câdâstrado no 4 o

PÍ-qtocglg N§ 55.724, êm O5,/O8,/20}S. SF:

O1 12.03.1 10oOOl.o9578l Valor do Selo 0,55; Processamentc EletrôniÇo de Dâdos: R$ 3,601 Sf;
o qv. -

Emol-: R$ 27.30

*,5/31??.- Em 05 de âgosto de 2015..
TíTULO: Doação Condicional. @aDg& MUNICÍP1O DE CHAPADA (RS), inscrito no çNPJ/MF
87.613.22010001.79, eom sBde na Êua Padre Anchiêta, no 90. nêsta êidade de Chapâda (RS).
pqNATÁRtÀ. GEHLETTT & CÂRgOs§Â LTDA. - ÍÚE, insÇritâ nô CNPJ n' 91.738.161/OOOr '32' NIRE

43201419870 em l9/11/1987, com sêde na Rua Alíredo Winck, no 1175, Bairro Cêntro, ns§ta cida
de chapadâ (RS). rORMA DO TITULO: EscriluÍâ pública tavrada em 28 de iulho de 2oo5,

Tabelionato dê Notas dssta cidâde de Chapada (RS), no LiYro no 92 (Escrituras), tolhâs 101/102 so

número de Ordem 1e.694, tlúÓVEL TRANSMITIDO: A fração ideal eom a ária de SJOSL]3p..!!2. no imóYel

obiêtô da prêsênts mâtrícula, 
"onotáã 

C+latlz. vALóRr R$ 25.o0o,oo' (valÔr Fi§cal R$ 25 ooo,oo,

sendo a transagão isenta do impo§to de 1ÍÊnsmi§sáo, conrorme Lei Estadual n" 8a21l49). CCIR

2014/2013/,rc1et2c-l2 /20r,o . INCRA n" 950 033 47c 462.7, ár€â totÊl de 9,Oo HA; NlRr no

6.845.987-2, áreâ totâl dô I,O HA. As constantes dâ Escritu'ra, elglocglo: No 55.725, êm

05/08/2015. SF: O112.06.1100Ô01.02 Valor do §êto R$ 5,4O; Processamento Eletrônico de

Dados: R$ 3,6O; §F: 0112.01.1100OO1.
oriciai Designâdo.Vândo Luís BÍêotano:

1 ; valor do Sel

lr-rb
o R$ 0,30..

Emol.: R$ 28o,9o

AV6/3172.. Em OS de âgosto d€ 2015. '
CLÂUSuLAS coNDtctoNANTFS . Nos termos da escritura PúbtiÇa lavrada eín ?8 dê jutho de 2005, no
Tabelionato do Notas desta cidêde de Chapada (RS), no Livro no 9â (Escrituras), folhas IOl/1Ô? §ob

número de Ordem 12.694, registradâ acima sôb R.513172., Íicâ constando que a doação foi eÍêtuâda

sob a§ Seguintês condiçõêÉ: construçâo, tlentnô do prazo de até dê:oito (18) me§es, dê um pavilhâo

Continua na Próxinra Páeina - i i: :-
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LIVRO NO

hapada, O5 6e ÂçOSTO de ?0 15

IS DE CH
2 - REGIS

APADA - Rio crande do Sut
TRO GERAL

3172t2

mol:
IH IL

n

industrial dê, nô mínimo, 600 ,oo M2 (seiscentos metros qusgr-36e5 ) dê área construída; rlo caso da náôsatisÍaçâo da condição esta belecida anteriormentê iicará automatiÇamente cancelada a drevertendo o imóvel ao Muni cípiô de Chapâda (RS), sem que caiba, à donatárla, qual
oa9ãa,

inden ização ou retê nção. inÇlusive por benÍeilorias que tsnhâm sido reali"âdas, caso em q
quer tipo de

tâmbém pârâ o patrimônio Público; e, em obediência ao Código de ôbras do Distrito I

ue reverterá(,
vedada, a qualquêr tÍtuto, a construção e prédios res idenciâis na área doada.

fldustrial, Íicâ
em 05 /oa/2015_ sF: 0112.O3.110000r. 79; Valor do selo Rg 0,5S; proces

Protocglo: N" 55.72S,
Dados: Rg 3,60; SF: O112.Ot.11OooOt 1 ; Valor do Seto Rg O,3O..

samento Etetrônico de
Oficial Designado-Vando Luís Brentano: !r**.$,wr".* Emol.; Rg 27,30
AV.7/3172.- Em 10 <ie abrit de 2018.-
lNpr§Eo§tBtLtpApE gE-FqNS -
do Conselho Nâcional de JustiÇa
Bens (protocolo no 2Oi 7OS.2S1O

Procedê-sê a estâ âvêrbâggo, csm base no pÍovimento 39/AO14para certificar que, conforme a Oídem de lndisponibitidade de

https:l/wu,v.indisponibitidade.o
00291628-tA-96O), €xtraída do Portal publicado sob o domÍnio

rg.bÍ, er,'j 09/04/2018, rgÍerênte ao proc€§so no015402009126090009, da Segunda Vara do Trabalho da cidsdê de Francisco tseltrão (pR)HEIÁNO RODRIGO SILVE lRA, foi dÉterminada a indtsponibilidade dos bens € direitos daproprietária do imóv€l okjeto do R-213122 da prêsente metricula, inscrita no CNPJ sob no89.940.878/0001-10. PROÍOCOLO: em 09/04/20'l B. Emôl: NIHtL SELO NO:
01 12.04.1800003.00171 = NlHlL.-
01 12.01.180OOO3.02358 = NtHlL.-
R€gistrador - Juliano Breitenbach:

MENTO ELETRÔNICO: NIHIL SELO NO:

x AV€r31?2., Ém 10 de ãt)íit 18_-
lNDlsPoNlglLlDADE DE QE,NS - Procedê-se a êsta averbaçáo, com bas€ no provimento 39xzo14
do Conselho Nâcional de Justiça, para certificar que, conforme a Ordem de lndisponibilidade de
Bens (protocolo no 2017Q6.21 '15-00307599-lA-260), extraida do Portat publicado sob o domlnio
https://wwví.indisponibilidâde.org.br, em OglO4l2O1A, referente ao processo no
01 1662008126090000. da Sêgunda Vara do Trabalho dâ cidadê de Frânciscô Seltrâo (PR) -
ADALTO RODRIGUES, fôi determlnâda a indisponibilidadê dos bens ê dirêitos da prôprietária do
imóvel objeto do R-2/3172 da presônte ma inscritâ no CNPJ sob no 89.940.874/0001-10
PROTOCOLO: No 59611, êm Oglo4lza1 lHlL - SELO No: 01 12.O4.18o0oo3.0o172 =

ELO No: 01 12.01.1800003.02359 = NlHlL.-NIHIL.- PROCESSAMENTO ELET
Registrador - Juliano Breilenbach :

RÔNI

Â\l-9i3172.- Em 10 de êbrti de 201
INDISPQ§IBILIDADE DE BEN§ -

I
e a estê aveíbâçâo, com base no Provimento 39/2014

do Gonselho Nacionâl de Justiçâ, para cerlificar que, conforme â Ordem de lndisponibilidade de
Bêns (protocolo no 2O18O1.2211.00433892-|A-440). extraida do PoÍtal publicádo sob o domÍnio
https://www.indisponibilidade.org.br, em 09/04/2018, reíeíente âo pÍocêsso no
00250009620025070006, da Sexta VaÍa do Trabalho da cidade de Forteleza (CE) - RECLÂMAçÃO
TRABALHI§TÂ, foi detêminâda a indisponibilidade dos bens ê dirêitús da prÕpriêtá a do imóvêl
objeto do i\-2t5'ta2 de presente rnâtriculâ, inscrita no cNpJ sob nô 99.94o.97a/ooot-1o.

Cônlinúâ no vêrsô

'D

ilua Barão do Rio Branco, 229. cenlro - Chapâda - RS - CEP: 99.530-000 - Fone: (54)1133.10i0 - êrnail: çchapada@gnail.conr
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ÊEGIS.TRC' DE IMÕVEIS trE CHAPADA- RIC GIâNdê dÔ§UI
!-trUTO !qT 2 - EÊ§TfiTfr[I B ÉÊ TL

{tÉr 10 i.r abril Íí.': ?O 18 3172 I AZv

PROTOCOLO: No 59612, em 09 ol: NIHIL - SELO N": 01'12.04.1800003.00173 =
NiHIL,- PRÔCF.SSAMENTO 

=LETR
tL - SELO N': 0112.01.1800003.02360 = NlHlL.-

Registrâdor - Juliâno Breitenbach

.P e a êsla averbaÇão, com base no Ptovimento 39/20.14

dÕ Conselho Naciônâl de Justiça, para certifiêar quê, eonfoíme â OÍdem dê lndisponibilidada de
Êans (protocolo n€ 20180€.0515.00501235-lÀ-740), extÍaÍdâ ds Portâl publioãds sob ô dominio
https/;ww.indispônibilidade.oÍg.bÍ, em 06/0612018, rsferentê ao procêsso no

01i s8o0gz19945oso561, da Vaía de lpiau (BA) - LUI§ GoNZAGA RlBElRo LYRA, foi determinada

ê indisponibilidade dos ben§ e direitüs da pmprietá da F.213172 da presente
F{§ 59785, em 0610ôi2018.matrÍcutâ, inscrita no CNPJ sob no 89.940.878/0001-

ôrvrco:Emol: NIHIL - SELO No: 0112.04.1800003.00481 CESSAMENTO ELETR
NIHIL - §ELO N": 01 12.01.1800003.05524 = NlHl
l&egistrador - Juliano [Sreitenbach:

AV-1í13172.- Em 09 dê outubro dê 2018.-
lNDlSPONlBlLlDAqE qE B§qS - Prccede'se a esta âverbaçâo, com bêse no Provimênto 3§/?014
do Conselho Nâciohal de Justiça, para cêrtificâÍ que, conforme a Ordem de lndisponibilidade de
Bens (protocolo nÔ 20í 810.081 5.00623108-lA-720), extraida do Portal publicado sob o domínio
https:/ ,vv/w.indisponibilidade.org.br, êm 09/10/2018, referento ao processo ro
000089540?0115180101, da Primêirâ Vara dÊ Trabalho de Riô Vêrdê (GO) - ANTONIO JULIO DA
SILVA CARNEIRO, foi determinada a indisponibilidade dos bens e diÍeitos da propÍietáriá do imóvei
abjeto do R-213172 da presente matrícula, inscrita no CNPJ sob no 89.940.878/0001- 1o

-tBoEQt0:. Nâ §0310, em Í]9/10120'l môl: NIH lL - §ELO Nô:0112.04.'Í800003.01050 = NlHlL.'
§ubstitutâ - lvslisê §usan WêchweÍt:r
R-12Í3172.- Em e7 dê novembro de 2018.-
TITULO: Doaçêo. Og&$§&: Mlrt'llcíPlo DE cHAPADA {*§}, inscrito no CNPJ/MF sob no

ã7EiããaOnOôr -f g:õ;";Ae nâ Ruã Padrê Anch'êta, no gO, nestâ cidade dê Chepâde (R§).

DONATÁRtrr INDUSTRIA OE ARTEFATO§ DE ClIttEt{TO §HAPADA LTDA-ÍIIE, CNPJ sob no

õg:t ee.zsllooot -94, com sede sôcial na Rodovia R§ 330, KM 1,3, s/n', Distrito lndustrial, neste

municipio dê Châpada (BS). FqRMA,DQ--TjIULO: Escrituía Públicá de Dôâção Purâ € §imples,

lavrada em 27 de sêtembro de 2018, no Tabelionâto de Notâs dôsta cidade de Çhapada (R§), ne

Livro n" 135 CfransmissÕes), folhas 132 a 134 sob número de Ordem 16454. |MÔVEL

TRAN§MITIDO: A fraçâo ideal com â áÍea de 2.0§9.32 Í.nr no imóvel ob.iêto da plesente 
-matrícula,

cÕnforme R-l/3172. ÚA,LOEi R$ 15.O00,O8. 0/alÕr Fi§câl R$ 15.000,00, avaliado em 2ol08í20í8,
sendo que o impost|aà transmissão é imune de rêcolhimeírtô conformê Lei 8,821/89, ãrtigo 5",

inciso l, conforme Declaração do ITCD (DlT) no 966790 - Certidão de Quitação dê ITCD no 1532276),

Emitida â Dêclaraçâo sobrê Operaçãô lmêbiliáÍia. CÇlR 2017 - INCRÂ n" 950 033 414 462'7, ârê4
tôtát dê 9,0000 HÃ; NIRF no ó.885"987-2, área totâ1 dê 9,0 HA. ÇOliUlCÕES: Consta nâ Íêfêridâ
e§critura quê a presênte doâÇão é fuita êm cumprimento a Lei Municipal no 1.9O412OO7 , de 21 de
nov€mtr.o de ztioz, que Autoiiza o Município de Chãpada a doar área no Distrito lnduslrial e dã

Continua na Próxirna Pásinâ
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REGISTRO DE IMÔVEIS DE CHAPADA- Rio Grande do sut
LIVRO N" 2 - REGI§TRO GERÂL

Chapada, 27 a. novembro oezo iB
MATRIcULA

?172 t 0?

outras providências. As constantês da Es
192,70 - SELO N.: 0112.06.180000s.0o

critura. PF.OTOCOLO: No 60409, sm O8t11/2O.t8. Emôl: RSloo R$ 24,50.- FÊOCE§§AMÉNTO ELETRÔNICO: R$4,60 - §ELO Nô: 01 12.0.t.1800003.12s = R§ 1,40.-
Substituta - lvêlise Susan Wechwert

AV-í313172.- Em 19 dê dezembro de 2018.-
INDISPONIBIL|DADE pE BEN§ - procede- se a esta averbação, com basê no provimento 3gl2014do Conselho Nacional de Justiça, pãíâ certific€r que, confome a OrdBrn dê ,ndisponibiiidadê deBens (pratocolo no 201812.1718.00{i80503-tA-940), extraída do pürtât publicado sob o dominio
https:/ 

^r$/w.indisponi
bilidade.org.br, êm 181121201A, referênte ao pÍocêaso no50288962920184047 10O, TRF4 - Tribunat Regionat FêdeÍal dã Quarta Região/Central de Convgniose Consultas de Porto Á,legre (RS), foi deteÍminada á indigponibiiidade dos bsns e direitos dapÍoprietária do imóveI objeto do R-U3172 da prêsente matrícula, inscíita nô CNPJ sob no

89.940.878/00o1-10. PROTOCOLO: ôO5O9, em 1A11A2O18. Emot: NtHtL SELO N
ú1 1 2,04.1 800003.01 329 = NtHtL.-
Stib6tituta - lvelise Susan Wêchwert

AV.'14r3172.- Em 29 de maio de 2019.-
INDISPÇNIBILIOADE 0Ê BENS - Procede-se a e$ta avarbação, com base no Provimênto 39/2014
do Conselho Nâcional de Justiçâ, pare certiricar que, conforme a Ordêm de lndisponibilidade de
Bens (protocôlo no 201905,2812.008182í 5-lA-560), exralda do portal publicado §ob o domÍnio
https://www.indisponibllidadê.oÍg.br, em 2AlO5l2O19, r6f6r&ntê aô pÍocesso no
0ô016315920135020028, TST/SP - Tribunal Regional do Trabãlho da Segunda Regiáo, foi
determinada a indisponibilidade dos bens e direitos da propriotária do imóvel obj6to do R-2t3172 da
pÍesente matrieula, inscrita no CNPJ sob no 89.94S,878/0001-10. PROJOCOLO: No 60326, êm
2AtO5t2A1 02009 = NlHlL.-

AV-1513172.- Em 06 de junho dê 20'19.-
INDISPONIBILIDADE DE BEN§ - Procsde-se a esta averbação, com bas€ no Provimento 39/2014
do Conselho Nacional dê Justiçâ, para certifiear que, confonne a OÍdêm de lndisponibilidade dê
§onô (protocolo no 201906.0612-00829970-lA-509), êxtrâlda do Portal publicado sob o domínio
https://www. indísponibilidâdê.org,br, em 06/0612019, rêfêrente eo proêêsso no
01 16600tr20085090094, da Segunda Vara do Trabalho da cidade de Frênciscô BeltÉo (PR) -
ÂpALTA RODRIGUE§, foi determinada a indisponibitidade dos bêns e dirêitos dâ proprietária do
imóvel objeto do R-213172 da prese mâtÍícula, inscrita no CNPJ sob no 89.940.878/0001-10
PROTOCQTO; No 60956 , em 06/06 mol: NIHIL- SELO 0í 12.04.1800003.G2043 = NlHlL.-
Substitutâ - lvêlise SusÉln Wechwêrt:

AY-1C13172.- Em 12 de junho de 2 19.-
INDISPONIBILIDéQE DE_BE§§I - Procede-se a êsta âverbaÇêo, com base no Provimento 39/2014
do Conselho Nâêional de Jusüça, paÍâ c,ertiflcar que, conforme â Ordem de lndisponibilidade dê
Bêns (protocolo no 201906.1115.OO835679J4-850), extraída do Pôrtâl put licado sob o domÍnio

Contintra no v€.so

Contimra na Próxinu
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NIHIL . SELO NO:

Substituta - lvelise Susan Wechwêrt:

,t
Yt



ft§(}ISTR{: t}E lM*v*t§ mf CHÂtrAnÀ- F{ts GrândêEo§"ul
L4t Rfl rià 2 - §Ê&t§ n"HÍl &€ÉrrL

1? rc iunhc dÊ ;n 1$ 317?/§3v

htlps:l/wu{w.indispsnibilidade.rrg.trr, êm ÍaÔ§le$1g, ref*rente ao prqÔê§so na

§S62Sú02§20S8§§40*0?, de Sélirna Vãrã ds Trâbâlho dâ cidade d6 P§Ítô AiêSrê (RSi - MAReIü
ÂN§RE ü§ AilAUJ0, foi detÇÍíninâd§ a indispônibilid*d§ dos tlên$ ê diíêito§ dâ pr§priêtáÍla d§
imôvel ühjâto .]e i1-?/31u ciâ presÊn mêtricula, inssdla no Çl*trJ çob no 6S.§40.87810001-1§
PBüIS§()1çI N' 6!i979, e.n Í
SUbslilutá - lveiise 5üsân yr*Õh'âüÉ:

311C7i201q. Éri:cl: Nli{ii- -
§ubstitutâ - ivelisÊ: Sdsân

1 rlill.li

do *-213172 da píesêntÊ mâtrioula, inslrita rio ONF.J sob
No 61149, em 02/Çô€*19. Ê$iel: NIHIL - gELü No:

Vü'!"^t1nffi,\r"

L --§EL0 No: 0112.M.1800003.02068 * lHlL.-
v+urwa*i-

Â\rJ?r3{72.- Êír} §? dÊ agoBlê dê 2019.-
CÂN§EtÂltá§NT-q §E-,-UPl§LüNtBlLl - PrÇce6ê-§e a estâ âvêr§âçãê, côín tlase nê
Provimentô 3Sl2O14 do ôonsalhc Naoional d€ Justiça, para rertílicâr Eue, coníorÍne â Ôrdem de
Cancêlemsnt* de IndisForibltidáde {protücôlô no 201907.3113.SS88S021-TA-220}, dê 31 de juihc de
2S19, extraida do Psrtal publisads sob e domíniÕ http8:#wwvú.indi§ponibilldâdê.crg,br, ftcá
$A|JCELÁDÀ ã ind!ÍBúnitliii{iêds de trãfâ a AV-i4/317?. anilína. ::lÍ§Ae,AtO: No 61i3ri, err:

sÉLü N": 04.

AV'18131??"- f;Ín e? de agc$to de 2O19.-
!§ê]§PSNlgLLlüâQ§ De-*trê - Prôeede-§e ã e§ta av{}íhâçâô, oorn base nÕ Prôvin-lent"r 39,i2o14
elü §ÕnàeihÇ Nãeianai dê J sli?a, parâ certiÍiúêr q!e, confoÍffie ã ürdem dê lnCisponibiiidads de
Ben§ (p!"Õlse<)la n{ ?01"qílil.f1?12.0ü88737Ê-lA-020) *;<traid* do Portâl publicad* scb + dornínio
httpsrl/wr.,.i,r, indispc'nibilidãd* org.br, em C2iOBl201g, reíerente so prÕce§)sc no ÔC§109ü003fr041. tJa

Pri leira Varâ Clvei dâ oidaüâ de Cârazinho (R§), fci dêterr,3inádâ a indisponib,ilidáde do3 bens Ê

direitos cia proprietáriâ
ft' 89.S4.O.87810C01'1 C

CÇ imóvêi ÕbjeiÕ

0.1 12.04.18000Q3. i)?3ã5 * NlHlL.^
"$ubstituta - lvslis* §*§ân Wechwert:

,AV.{S/317?.- §m 23 de §etembIo d* 201§.-
l!:lpj§gqNl§lÇlQA8E-qã. Bgl,{S - Procêde-§e a esta averbaçáô, eôro bâ§e no PÍôvimento 3§/2014
ãii toniettrà úáoiànal dé ;ustlça, para ôertiecãr que, sonÍorm€ a Õrdem de lndi§pÊnibiiidade de
BênB {prôtccr}le nt 2Ot S§9. Í §15,ôOS37445-iA-O71}. §xtraida do PoÍ!âi publiü8dô s§b o domíniÕ
http§#\ünvw-indisFonibilidads.or§.bÍ, êm '191O9/?019, t§f*rênte aír prâcea§r)

no 0051Oôü6920§6SO4OnOS, da Nona Vâfâ d§ TÍâbâtho da eid*de de Êortc Atêgre iR§i, f+i
determinâdâ ê indisponibilidãdê dêÉ bens e dirêitos da proprietâria dÕ i'?ôvêl §bietÕ do R-2/3í 72 dâ
prêsêntê rnâtrlcüla, inscÍiíâ nô CNFJ sob no 8§'94Ô'$7910ü§J-1O. E8§f(}Ç§L0- No 6131§, çm
19l0§liü19. §mol: NIHIL - §Élo No: 0Í1 . 1 8080o3.02SS7 = liltlNl.-
§r.rbstitijta ^ lveiirâ* Susãfi Y/çrrllwert: ruvrll.&
ÃV-2OI317?.- Êrn 29 de novembro dê ?S19.-
!M'PrÕÚedê'§eaesiaâvsrbeção,oernbã§€noPrÕvimento3g€o14
do .Côn§eths Nâ*iêfral dê Justiçâ, para ceÍtiricãt quê, ô&ntêtnle ã Õrdsm d§ lndiêponibilidad§ de
Sens (p€iocolô n" 2§1S11.2813.01$0Ê22S-IA-730), sxtrâlda do Portal publicado êob ô d3m{niô
https:Ilwww.indisponibilidâde.org.br, em 28/11/Cü19, íeferente ao proâês§o
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REGI§TRCI DE IMÕVEIS DE CHAPADA - Rio Grande do Sut
LIVRO N.2 - REGISTRB G§RAt

Chapaoa, 29 de novembro dê 20 19

rr4AÍRic U L A

3172 I A4

foi
da

eit'i

AV-2113172.. Em ZZ de deeembro de 2019.-

R$ 316,10 - Selo N': 0112.07.1800003 17 = RS 3ô,60.- Procsssâmânto ElêtÍônico: R$ 4,90 - §elo
No: 0112.01.1900001.01305 = R$ 1,4
Substituta - lvelise Susan Wechwêrt:

g++_ p:1!gl3 pEvEpoRA: GEHLEN GARBOSSA LTDA, CNPJ no 91.738.16110001_32.
9,++l9,E: COI/rÉRcro E TRÂNSPARTES.OANIEL LÍDA, CNPJ no 03.449.817/OOO1-3O. FORMADrq:Tlrulo: TeÍmo dê Reduçáo de Bens à Penhora, passado am 24 de jurho de 201§, assinado
digitalmêntê pâta SÍa. Marâ Lisiane Henrich Gundlach, Escriva da 1â Vara Civál da Comarca dÊcarazinho (Rs), êrn 19 de dezêmbro de a01g, êxtrêÍdo dos Autos do pÍocesso
no 009/1.17.0002'184-4. VA!-OR gA Di\llDA: R$ '124.782,3§ (cento e vintê 6 guatrô mit, s€têcênrÇs Ê
oitênta e dôis reais ô trintâ e cinêê cen!ãvôs). lMóvãL: A frâçêo ideâl csm a área de 3.6gg.2o.rn1 no
imóvel ob.ieto da prôsêntê mâtrlcula, confonne R-sl3lzz t{a propriedade de Gehbí í Gailíssa
Ltda.-ME. §QNâlÇ§Eg A§ constante§ dÕ Têrmo. PROTOCOaÊ:'No 615ô4, em í9112/201S. Emot:

AY -2213177.- Em 27 de janeiro de 2020.-
INDISPONI.BILIDAQç DE BEI_$§ - Procêdê-§ê a esta avêrbeçào, com bâso no Píovimênto 39r2O14
do Conselho Nàéúnal de Justiçâ. para ceÍtificar que, conÍorme â Ordem de lndi§ponibilidâde d6
Bsns (píolocÕl,b no 202001 .2415.0'104445514-509), êxtràlda do Portal publicado sob o domÍnio
http§ ://w,yw.indisponibilidade.org. br,
no 01752004820015150097, dâ 4E
indisponibilidade dos bens e direitos
matrlcula, iIlscrita no CNPJ sob no 89
Emol: NIHIL - Selo No: 01 1 2.04.1
Substitutâ - lvelise Susan Wechwert

êm 2710112820, rafeÍente ao proceaso
Vara do Trabalho dê Jundiâl (SP), foi d6tenninsds â
da ptopriêtáriÊ do imôvol ob.ieto do R-213172 da pÍêseflte

874/O001-'lo. PROTCCOIo: No 61858, em 27IQ1/2AZA
= NlHlL.-

do imóvel objêto do R-?31?: da píê§ente matríçulâ, inscÍita no
No 61745, ern 28IOU2O2A. Emol: NIHIL - Sáü No:

|NDLSPôNIBILIDADE DE BENS - Procêdê-sê e êsta ave.bâçào, com base no Pro.vimsnto 39/20í4
do Co*§êlho Nacionál delústiça, pâra certiricar quo, coníormo a Ordêm d€ lndisPonibilidade dê
Bens {protocolo nô 202002.2808.0107ô940-|A-031), êxtráidâ do Portal publicado sob 6 domínio

https://www.indisponibilidade.oÍg.br, em 28lO2l2O2A, rêterentê ao pÍocêsso
no 00986687320168130271, da 1E Vara Civêl dê Frutâl (MG), íoi dêteÍminâda a indi§P{:nibilidade

AV-?313172- Em 28 de fevôreiro de 2020.-

dos bêns ê dirêitôs dâ proprietáíiâ
CNPJ sob na 89.940.878/000 1-10.
01 12.O4.18QOO03.03229 = NlHlL.-
Substituta - Ivelise Susan Wechwert

Av-24rsr72-- Éfn 22 dê ât .il de 2O2Ô -
Continua ôc ver3o
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REGISTRO OE IMÔVEI§ DE CI{APADA - Rio Grande do SuI
LIVRÔ NO 2 - RE§I§?RO GENÂL

Qhagada,Zz de abril de 2020

MATR1CUL.A

31721o4v

:

-2t31

_CAIICEI4MENTO OE INDISPONIE-ILIPA.DE OE BENS - Proc€de-se a esta avorbaÇâo, côm bàsê no
Provimêntô 39/2014 do Çonselho l.lacionãl de .lustiça, para cêrtiÍicar que, conforme a Ordêm d€
Câncelâmento de lndisponibilidade (protocolo n" 2O2O04.2014.Oí 124480-ÍA-540), de 20 dê abril de
2O2O, extraída do Portal publicado sob o domÍnío https://www.indisponibilidade.oç.br, fica
CANCELADA a indisponibilidadê de
22lO4l2O2O. Emol: NIHIL - Selo No: 0'l
Substituta - lvêlise Stlsan Wechwert:

tÍâta â AV-â/3172 âcimê. PROTÔCOLO: N6 61889, emq
. 1 800003.03364 = NlHlL.-

A,V-25/3172.- Em 28 de abril de 2O2O
INDISPONIBILIDADE_DE_EENjI - Procede-se a êste avêrbação, com base no Provimento 39/2014
do Conselho Nacional dê Justiçâ, pars certificar que, conforme Ê Ordem de lndisponibilidade de
Bens (protocolo n" 202c,A4.2415.01128543-lA-65Ô), êxtratdê do Pôrtal publicâdo sob o domlnio
https://www.indisponibilidade.org.br, em 2719412020, reÍerentê ao proGesso
nô 01554003620095020058, da §ecretaria do Juízo Auxiliar em Execução de São Paulo (SP) -
Tribunal Regiônal do Trebâlho da 2Â Região, foi deteríÍinedâ â indisponlbilidadÉ dos bens ê dirêitús
dâ pÍopriêtária do imóvêl objeto do R-2/3172 da presente matricula, inscrita nô CNPJ sob
n" 89.940.878/0001-10. 6í900, €m 27lO4l2O2A. Emol: NIHiL Seb No
01 12.04.1800003.03380 = NlHlt.-
§ubstituta - lvêlise Susân Wêchwert:

AV-26,3172-- Em 17 dE junho de2A2O.-
INDISPONI§I|I"|DôDE DE§ãlí§ - Procsda.§6 ã êstê ôvêrbag4o, com baâê nê Provimonto 3g/2014
do Õonselho Naoional dÉ Ju$iça, pâÍa cêdificaÍ quô, conÍormê a Ordêm de lndisponibilidadê de
Bens (protocob no 202006.1508.01181268-!A-03í ), extraídâ do Portal publicado sob o doínínio
httpsl/www.indisponibilidad§.org.br, êm 15!4il2O2A, íeferente êo proce§§o no
0074700832007504S027, da 2? Vaía do TÍabalho do Forto AlêgÍê (RS) - Tribunal R6gioÍtal do
Trabalho da 4 Regiâo, foi delorm indisponibilidade dos bens ê dirêitos dâ proprietária do

ti,)--l

imóvêl objdo do R-21317? da
PROTOÇOtQ; No 6?029, êm 1

Registrador - Juliano Breiten

cula, inscrita no CNPJ Eob no 89.940.878/0001'10
: NIHIL - §elo No: 0112.04.1800043.03523 = Nl!lll.-

êsta avêrbaçâo, com basê no Provimênto 3S2014
r que, crnforme a OÍdem de lndisponibilidade de

0.-AV-27r317?.- Em 2? de .l

do Conselhô Nacional de J , peÍa certificâ

89.s40.87810001-10.

Bêns (p otocolo no 202006.1911.01190139-IA-900), êxtralda dô PôÍtel publicado sob o domínio
hltFs://www.indisponibllidadê.org-br, êm 1910812020, r€fêÍente aa proces§â no

002978135 í 9994025101, dã 4E Vara Federal de Execugâo Fiscâl do Rio dê Janêlro (RJ) - Tribunal
Rêgionel Fêderal da S€gunde inada ã indispônibilidedê dôs bens e direitos da
prspriêtária do imóvel ôbjêto d da presente matrÍculá, inscíitâ no CNPJ sob no

046, êm 19/0Si202O. Emol: NIHIL - Selo No:

01 12.04. 1800003.o354'l = NlHl
Registrador - Juliano Bre

5
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Chapada. 26 de iunh de 20 20

VEIS DE C|-'|ÀPADA - Rio Grande do §ul
N" 2 - REGISTRO GERALLIVR

REGiSTRO DE IM

3172 r 05

01 12.o4.1800003.O3562 = NlHlL.-
Substiluta - lvelise Susan Wechwertl Vrtq-t t,.,tU*

Nadá mais consta. O referitlo é \erdâde e dou fé'

Chirprür'lt\ ir: .L mârço clr lr': I

cc:rL1r!r rf.4ij! RS í r:rrir'' |]
à..."1, i,", 

" "','t'" 
R! l0 ii (1't j : Í: ri-:r'rí\ I I rx( \ jr:rt )

,Pú{r§rr(iô:lcvíili(c 
J. LJr.ili l(! !. nr (Dl l: nr pr>ir'l I r:rJ \lllll r

.\n.lÍti lti-;ri - Ê..."tonl. .\utorizãdo

A c§lsdtà *rtsá dspoíí'\Ê e't! até 2{h

íÉ stÊ do ÍrÊ{rlal de }§bçà do R§

httr., i go.ttr§r.rsbtrstio{t9'rtãlrcÔttE$lts
Cleve de artenàoôde Düa consljta

1S15t6 53 4210000r.370 3a
\.-i, . ''

Rua tlarào do Rio Lllirnco. 229. ccrlrío - Chapada - RS - CEP: 99.5i0'000' Fone (5.1)3333.1030 - ernai l: rpchapada@gnnil.com

â esta â]íerbaÉo, com bas€ no Provimento 3Sl2O14
que, cônfôÍm6 â Ord€ít de lndisponibilidadê de

Bêns (protocolo no 20200§.2316.0119521 el(traida ds PoÍtal
refer€ntê

public€do sob o dominio
procasso no

indisponibltidade
https://www.indisponibilidade.org.br, em
ô0006131519958160021, da 3E Vara Civel

24/0612020,
Cascavel (PR). foi dêteÍmiflada a

dos bens ê direitoa da propíietária dü 0bjeto dc Ít-2/317? da PrÊ§ênte matÍÍcula, insçíila no
No 6?§&, ôm 24roôl292o- ÉÍíto.ll NIHIL - Selo N":

a esta averbaÇão, com base no ProYimenlo 3gf2o14
quê. conÍôrme a Ordém dê lndi§PonibilÍdâdê dê

€xtraÍda do Portal publlcedo sob o dsmlnio
31/08i2020, íêíeÍênte âo Proêesêo nô

Trabatho dê Sâlvâdor (BA) Tribunal RegiÕnal do

Trabalho da 5 Rêgiáo, fôi detêrminada a dos bens ê direitos da pro prie',áÍia do

imóvêt abieto do R-2,3 '172 da Pre§ente inscritâ no CNPJ sob no 89'940.A78/OOO1-10.

PROTOCOLO: No ô2299 ,em31 Seto N§: O112.O4.18ÇOOO3.O3879 = NlHtL.-

WqnlanmtSubstituta - lveliee Susan 1/t,eshweÍt:

Subslituta - lveli§e Susan

',J



Ata da Reunião do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social - Chapada RS

N"
0s/202s

DATA: HORARIO: 07 horas
LOCAL: Sala de Reuniôes da Assistência Social de Chapada, RS

ASSUNTO DESCRTçÃO

Abertura
o
G

consultor, Júlio César Rossoni, e â agente de articulaÇão, Rejane Seitenfuss
ehlen, fizeram a acolhida inicial a todos os presentes e dêram início à reuniâo

com a apresentacão da pauta do dia.

Avaliação da 1â

Ferlach e visita
ao Município
de Tâpejara

agente de articulação e o consultor propuseram uma avaliaçáo da 1a Ferlach,
Feira Regional de Lácteos de Chapada, RS. lnicialmente, os conselheiros
destacaram que a l aFerlach foi muito positiva, atingiu os objetivos propostos e
estabeleceu-se como evento de reíerência para a cadeia produtiva do leite. Os
participantes da reuniâo destacaram a organização interna e externâ de Íeira
como muito positiva, assim como o nível e temas das palestras e workshops, alêm
de pontuârem quê houve grande aceitação por parte dos expositores, destacando
a participação da populaçáo de forma especial nos estandes de agricultura
familiar. Foram sugeridos alguns ajustes quanto ao horário de íuncionamento da
feira. Em seguida, o consultor Júlio apresentou a avaliação do evento rcalizada
pelos expositores através de formulário Google docs com pesquisa de satisÍação.
Os resultados são muito positivos e motivadores para a rcalização da próxima
feira. A agerrte de articulação ê Secrêtária do Desenvolvimento destacou as
tratativas para o credenciamento do Município de Chapada junto à Associação
Gadolando, tornando o evento oficiâl e integrante do circuito de habilitação à
Expointer. Rêlatou também que na próxima semana serâo finalizados os
pagamentos e concluída a prestação de contas. Na sequência, foi proposta a
avaliâção da visita a Tapejara organizada pela Câmara Técnica de Gestão
Empresarial e Agronegócio do PODE. Os conselheiros participântes do evento
destacaram a hospitalidade e o envolvimento da entidades e emprêsas

[apejarensês em açôes que visam ao desenvolvimento daquele ínunicípio. A visita

fioi avaliada como positiva e inspiradora para a CT diretamente envolvida e todo o
PODE

A

Pedidos dq
lncentivo
lndustrial:

Polla e Weber
Artefatos de
Concreto,
Samuel
Ricardo dos
Reis -ME,
Viamilk
Iransportes
LTDA, Domum
lndústria ê
lComércio de
lMóveis LTDn

Na sequência, a agente de articulação apresentou os pedidos de incentivol
industrial baixados neste Conselho. lnicialmente, foi apresentada solicitaçâo dal
empresa Polla e Weber artêfatos de concrêto LTDA, inscrita sob o CNPJI
30.778095/000í -30 quê solicita incentivo sob a forma de auxílio mensal de R$l

4.000,00 para pagamênto de aluguel, A empresa apresentou a documentaçáq
solicitada e o COMUDE, na reunião anterior optou por derxar o pedido baixado a]

[m de que se busquem informações sobre a disponibilidade de área pública para a]

implantação da empresa. A Secretária de Desenvolvimento, em contato com
Marcos Polla, sócio-proprietário da empresa, colocou à disposiçâo área pública
com cobertura e piso, próxima à incubadora industrial. A oferta Íoi considerada nãd

lapropriaaa aos objetivos da empresa que reiterou sêu pedido de ajuda financeira
ensal. O pedido inicial da empresa foi colocado em votação, este Conselho
anifesta-sê contrário ao pedido consíderando a queda de arrecadação enfrentada
lo município que, no momento, não dispõe de recursos para ampliaçáo de
ncessâo de incentivos financeiros. Após, foi apresentado o pedido da empresa

amuel Ricardo dos Reis, CNPJ no 26912961/0001-66 que solicita renovaçáo de
são de uso de área de 100 r' nas instalações da lncubadora lndustrial de

Ata da reuniáo ordinária do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Chapada RS,
alterado pela Lei no 4.19712022, de 2510512022, que contou com a seguinte programação:

04 dejulho de2025



hapada localizada na VRS 330, Linha Modelo. Trata-se de pedido de renovaçá

dê têrmo aditivo ao contrato 16812023. A êmpresa âpresentou o relatóri

mestral à Secretaria de Dêsenvolvimento, assim como as certidões negativas d

ébito e proposta de ampliação de atividades. Após apresentação da referid

mentaçâo, êste Consêlho aprovou o pedido de renovação pelo período de 1

eses. Na sequência da reunião, foi retomado o pedido de incentivo da empres
amilk Transportes LTDA, inscrita no CNPJ sob no 08538921/0001-14. Baixad

esde a reunião antêrior, a solicitação refere-se à cessão de uso de área na
ntigas instalaçóes do posto de rêcebimento da Parmalat do Brasil. A empresa fa
dido para ampliaçâo da estrutura operacional, conta com 56 colaboradores e
ículos emplacados no município. A documentação solicitada está completa

orreta. Após análise da documentação, este Conselho aprovou o pedido d
mpresa Viamilk Transportes LTDA. Em prosseguimento aos trabalhos do dia, fo
presentado o pedido de incentivo industrial da empresa Domum lndústria

mércio de Móveis LTDA, inscrita no CNPJ sob no 4524209110001-00 que solicit
são de uso de área na Localidade de Linha Modelo, às margens da VRS 330

mais especificamente o espaço em que está instalada uma quadra de esportes.
mpresa atualmente com 7 colaboradores , pretende instalar fábrica de móveis n
dificação pre-disposta ampliando assim a capacidade produtiva e o portfólio d
rodutos pêrmitindo atuação em diversos estados do país, A documentaçã
presentada está completa e, após análise pelos conselhêiros , o COtt/UD
anifêstou-se pela aprovação do pedido de incentivo da empresa Domum

Minuta Lei de
lncentivo

O consultor Júlio apresentou minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a polÍtica

de incentivo ao desenvolvimento econômico do Município de Chapada e sobre o
Fundo de Desenvolvimento Econômico. Os capítulos do texto em construção
foram anallsados pelos conselheiros, feitos âpontamentos e sugestóes sobre
critêrios para concessão de incentivos a projetos dê desenvolvimento econômico.
A proposta de texto será encaminhada ao Procurador Jurídico para ajustes e
seguirá os trâmites usuais de uma nova lei.

Horário das
reuniões do
COMUDE

Como último item da pauta da reunião foi colocado em discussão o horário das
reunião do Conselho de Desenvolvimento Econômico, sendo decidido pela maioria
dos conselheiros a manutenção das reuniôes ordinárias à primeira sexta-feira do
Mês, às 7 horas.

Encerramento
Vencida a pauta do dia, foi feito agradecimento pela presenÇa dos conselheiros e
dada por encerrada a reunião.

F
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Àta da Reunião do Conselho de Desenvolümento
Econômico e Social - Chapada RS 0512025

Chapada, RS dejulho 25

o Steffen
to Econômico

Ghapada RS
Vice-presidente do Conselho de o


